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DES. IMPEDIDO: KISLEU DIAS MACIEL FILHO

REQUERENTE: ROSIMEIRE MARINHO FERREIRA 

ADVOGADO: WELMES MARQUES DA SILVA  OAB:26052/GO

DESPACHO: "Por fim, remetam-se os autos à Advocacia Geral da União para que apresente a memória de cálculo das 36 (trinta e seis) 
parcelas devidas, com os acréscimos legais, sendo que, após a apresentação dos cálculos, o impugnante deverá ser notificado para o 
pagamento da primeira parcela no prazo de 30 (trinta) dias. P.R.I. Goiânia, 26 de julho de 2017. Fabiano Abel de Aragão Fernandes Juiz 
Relator"

Goiânia, 18 de outubro de 2017.

Maurício Simplício do Nascimento

Coordenador da CPRO 

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 148 - 2017 - DG

PORTARIA N. 148/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo disposto no artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno, por delegação de competência estabelecida no art. 1º, inciso VII, 
da Portaria n. 67 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

Considerando a decisão da Presidência no PAD n. 7053/2017 e a instrução do PAD n. 8924/2017;

Considerando a complexidade da matéria sob exame da Comissão Técnica de Consolidação Documental e a necessidade de atuação de 
servidores experientes, RESOLVE:

Art. 1° Ficam incluídos os parágrafos 1º e 2º ao art. 1º da Portaria n. 121/2017 – DG, de 4/8/2017, com a seguinte redação:

“§ 1º Fica incluído o servidor Adenir José de Sousa como suplente dos membros do referido Grupo de Trabalho.

§ 2º O Presidente da Comissão Técnica de Consolidação Documental será substituído pelo servidor Adenir José de Sousa, em suas faltas, 
impedimentos e afastamentos legais.” 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 16 de outubro de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em Substituição

PORTARIA - 139 - 2017 - DG

PORTARIA N. 139/2017 - DG

PORTARIA - 148 - 2017 - DG

PORTARIA N. 148/2017 – DG

A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo disposto no artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno, por delegação de competência estabelecida no art. 1º, inciso VII, 
da Portaria n. 67 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

Considerando a decisão da Presidência no PAD n. 7053/2017 e a instrução do PAD n. 8924/2017;

Considerando a complexidade da matéria sob exame da Comissão Técnica de Consolidação Documental e a necessidade de atuação de 
servidores experientes, RESOLVE:

Art. 1° Ficam incluídos os parágrafos 1º e 2º ao art. 1º da Portaria n. 121/2017 – DG, de 4/8/2017, com a seguinte redação:

“§ 1º Fica incluído o servidor Adenir José de Sousa como suplente dos membros do referido Grupo de Trabalho.

§ 2º O Presidente da Comissão Técnica de Consolidação Documental será substituído pelo servidor Adenir José de Sousa, em suas faltas, 
impedimentos e afastamentos legais.” 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 16 de outubro de 2017.

FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL

Diretora-Geral em Substituição


